
  PORTARIA Nº 139/2015 
 

 
 

CEDE SERVIDOR MUNICIPAL CONCURSADO PARA 

ATUAR JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SELBACH, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor e de acordo com a Lei Municipal nº 2.057/2001, art. 61, inciso 

III, e prevista em Lei Municipal Específica nº 2.407/2006, de 23.06.06, CEDE o 

Servidor Municipal Concursado – MARCOS RITTER – ocupante do Cargo de 

ZELADOR, nomeado pela Portaria nº 077/2010 de  30 de Março , para atuar 

junto ao CARTÓRIO ELEITORAL  do Município de Tapera/RS, revisando dados e 

coletando impressão digital para o recadastramento Biométrico , com ônus para o 

órgão de origem, a contar seus efeitos do dia  11.05.2015 até o  dia 12.12.2015 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 25 de Maio de 2015. 
 
 

 
 

 
 

SERGIO ADEMIR KUHN 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
Registre-se, publique-se  e  
Cumpra-se, em 25.05.2015         

       
MARLI TERESINHA TONELLO REIS 

Secretário de Administração ,Fazenda e Planejamento 

 
 


